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7.12. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na

sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos

mesmos.

'7.12.1. Será incluido, no anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído o percentual referente ã margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 39 da Lei ng 8.666/93.

7.122. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
7.123. O registro a que se refere o subitem 7.12.1 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas

hipóteses de cancelamento de seu registro de preços.

7.12.-fi. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem ?.12.1, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

7.12.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na

hipotese de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições

estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

sendo exigido, antes de qualquer hipotese de contratação, a apresentação de Alvará de

Funcionamento e Certidão Sinlplificada da junta Comercial da Sede da Licitante.

3,. ¿ _; O j Í O
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8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o[s] lícitante(s] vencedor[es] do certame.

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no

prazo de 03 [três] dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do

término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

3.2. O recurso será dirigido ao[s] Secretãrio[s] Municipal[is], por intermédio da Pregoeira, o

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 [cinco] dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

fazë-Io subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado do recebimento do recurso pe (s) Secret:-irio(s]
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Municipal[is]. O mesmo deverá ser protocolizado na sede do setor de pregães do Municipio,

situada na Rua 11 de Maio, '?'39, Centro, Barroquinha-CE ou encaminhado por meio eletrônico,

através do e-mail: dentro do prazo editalicio;

8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

licitante.

8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do

art. 109 da Lei NE. 8.666/93.

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela

Pregoeira ao licitante vencedor.

8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,

cabendo a Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam, sucumbência,

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.

8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria

Municipal da Saúde homologará e procederá a adjudicação da[s) proposta[s] vencedora[s);

8.10. A intimação dos atos decisérios da Administração - Pregoeira ou Secretária Municipal

da Saúde - em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no

DOM ou mediante afixação do ato resumido no flanelúgrafo do Municipio de Barroquinha/CE,

conforme disposto na Lei Municipal.

8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados na sala da Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE, caso não seja contrário às

particularidades da PREGÃO PRESENCIAL Ne. oo.o1o/2013 - SRP.

9. DA(S) DOTAÇÃO [ÕES) 0RÇAMENTÁRIA(S)

t
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9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação

correrão ã conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerentes às diversas Unidades Gestoras.

10. cONsoI.~TAs.IsfnEsPosTAs, Dnmenclas. RI=:vooAcÃo E ANULAÇÃO
10.1. Até 02 [dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer

pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão.

10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em

0 que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta

não Iavável, que preencham os seguintes requisitos:

10.2.1. O endereçamento ã Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE;

10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado

dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e

protocolizada na sede do setor de pregões do Municipio, situada na Rua 11 de maio, 739,

. Centro, Barroquinha - CE ou encaminhado por meio eletrõnico, através do e-mail:
liçitacgg.ha[[gggj[¡[;g@og1;lgok.ggm, dentro do prazo editalicio;

10.23. O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos; L

10.2.4. O pedido, com suas especificações;

10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha/CE, será disponibilizada a todos os interessados

através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Municipio (DOM) ou
mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e

constituirá aditamento a estas instruções. Q
W.

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relaçao ao que for aditado.
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10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. l

10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas de preços. !

10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade I

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que

complementam a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

0 informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a
resposta.

10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/ inabilitação.

10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Barroquinha/CE poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade,

em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE .PREÇOS

11.1. As obrigações decorrent.es da presente licitação serão formalizadas mediante iavratura

da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Municipio de Barroquinha/CE, através

0 da Secretaria Municipal da Saúde, e o[s] licitante[s] vencedor[es], que observará os termos do

l Decreto Municipal NP. 0401001/2013 de 01 de Abril de 2013, da Lei NP. 8.666/93, da Lei NP.
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014

| e suas alterações e Acordão nã 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/117201 1.

11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.

11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,

deverão obedecer ãs disposições elencadas na ata de registro de preços. ~

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha/CE

ará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro d reços, que firmará o
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zo previsto, nos ternios docompromisso para futura contratação entre as partes, pelo pra

modelo que integra este Edital.
2 1 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

de Preços e apresentar Alvará de
11. . .

ara subscrever a Ata de Registro

ercíal da Sede da Licitante. Este
convocação, p

Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Com

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Munícipio de

de não formalizar a
Barroquinha/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora

Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo

estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do [s] preço[s) e á aplicação das

penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.

11.23. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os
documentos exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado á Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços,

preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista

na planilha de custos dos autos do processo.

` fornecedores registrados será fornializada pelo órgão

iii enlio de

112.4. A contrataçao com os
' ' nto contratual, emissão de nota de e p

Lei ni'

interessado por intermédio de instrume

` strumento hábil, conforme o art. 62 daesa, autorização de compra ou outro indesp

ta de registro de

ü 8.666/93.

b' á ã Administração providenciar a publicação do extrato da a11.3. lncum ir

' " úblicos municipais.
` to no

preços nos quadros de aviso dos orgaos p
' ' ser alterada em conformidade com o dispos1 4 A ata de registro de preços so podera1 . .

" 001/2013.

` ` artir data de sua

Decreto Municipal NE. 0401
roduzirá seus jurídicos e legais efeitos a pt de registro de preços p

orrogáveis.

11.5. A a a
DOZE] MESES, impr

iialquer

á elo prazo de 12[
roquinha CE a firmar q

assinatura eviger p

'" bri a o Municipio de Bar

` ` " ' ' ecifitas
11.6. A ata de registro de preços nao o g

` stimadas, podendo ocorre citaçoes espcontratação, nem ao menos nas quantidades e
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para aquisição do[s] objetos[s], obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de Barroquinha/ CE optar pela aquisição do objeto

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de
preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos

do Município de Barroquinha/CE e ficarão ã disposição durante a vigência da ata de registro de

preços. -

11.9. 0 Município de Barroquinha/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
11.9.1. 0 Municipio de Barroquinha/CE convocará o fornecedor para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.

11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por

fato superveniente.

11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 'entre o valor

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á época do

registro - equação económico-financeira.

11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem

iguais ou inferiores á média daqueles apurados pelo Município de Barroquinha/CE para

determinado item.

11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de

Barroquinha/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para fornializarem o

registro de seus preços, nas mesmas condições do 15' colocado ou revogar a de registro de
preços ou parte dela.

QUÍ-
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' * os, durante sua

O

11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de pi eç

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

d reços não poderá exceder,

gerenciador.

` ' rrente das adesões á ata de registro e p
` ta de registro de preços

11.14.1. O quantitativo deco

na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na a

' ` articipantes, independente do núinero de órgãos nãopara o órgão gerenciador e orgaos p
participantes que aderirem.

12. DA nos ,_
0 12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados serão entregues mediante expedição

de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa,

a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou

enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço

I eletrõníco, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou da própria ata de registro de

preços.

12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordeiii de conipra, O

fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos,

oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.

12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

es '

I fornecedor por

' to aos produtos entregu .

e serão

estabelecidas no anexo deste edital quan

12.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, qu
tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da

Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.

12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no

prazo máximo de 05 [cinco] dias, a contar do recebimento da Ord n de Compra pela

administração, no local definido pelo órgão solicitante. _
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12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente

indicados pela Secretaria Contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'¿*.

8.666/93, doravante denominado[a] GERENTE DE CONTRATO.

12.-4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

ata,DolftiiigeçorRiiiaiusrã is 'nasdouiiaaio
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidêiicia de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o

fornecimento dos bens licitados, inclusive a margein de lucro.

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados,

segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração,

de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias após o encaiiiinhamento da

documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalicias, através de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nomiiial. `

13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.

13.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevireni fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores oii

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

principe, conñgurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimeiito, objetivando a

manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65. ll, "d"
da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.. nas rsançüas
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14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do

fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falliar ou fraudar na execução do

fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com o Município de Barroquinha/CE e será descredencíado no Cadastro do

Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% [vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato .dela decorrente

quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c] Não manter a proposta ou lance;

d] Fraudar na execução do contrato;

e] Comportar-se de modo inidõneo;

II. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordeni de compra no eiidereço

constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15%

[quinze por cento] sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado; .

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do Iicitaiite de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato

ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei NP. 10.520/02, as seguintes penas:

a] Advertência;

i.1DEi'
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b] Multa de 1% [um por cento] até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da requisição,

ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, O valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato; _

14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

1-4.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

ãqueles praticados no mercado;

14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento

do registro do preço;

b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio
de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Munícipio de

Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano oii prejuizo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeir ã Procuradoria Geral do

\
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Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

1s.DisPos¡çesSissEais C A
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo órgão
solicitante da licitação, em outro caso.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã

contratação.

15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de

fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação. À

15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneficiário do registro a

obrigação de fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o

competente termo de contrato.

15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações

dela decorrentes.

15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços

praticados no registro objeto dessa licitação.

15.9. A homologação do presente procedimento será de competência do órgão gerenciador.

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se O dia de início de contagem

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos eni dia de

expediente normal no Município de Barroquinha/CE, exceto quando for_ expressamente

estabelecido em contrário.

15.11. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, ra no miniino 24h
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[vinte e quatro] horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de

grande circulação.

15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE.

15.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto á

Pregoeira do Município de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 1.1 de Maio, 739,

Centro, Barroquinha, Ceará, CEP: 62.410-000, de segunda as quintas-feiras, das 08h00min ás

12h00min e de 14h00mim ás 17h00mim, e nas sextas-feiras, das 7h00min ás 13h00min ou

pelo sítio eletrõnico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará [TCE/CE]

,l1ttps:.U\t‹fw1£\!.Ee.ce.gov.br.

15.14. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no

termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha/CE, 19 de julho de 2018.

L , I ' ¡. _ 'II z›""'*-._

Qzcizuxiie 5»h i
ROSICLÉIA DA SILVA MAGALHÃES

Pregoeira Oficial do Município de Barroquinha/CE
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ISRP- iPREGÂo%PRE-SENCIAL Ns. 00.010/2013 -

ANExO i - TERMO DE REFERÊNCIA DO ORIETO

OB¡ETOz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO i
AIS CONTRATAÇOES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEEA I

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
FIJTIJRAS E EVENTU

NECESSIDADES DASPARA ATENDER AS

BARROQUINHA/CE.

" ERENCIADOR: Secretaria Municipal da Saúde

da Educação; Secretaria Miinicipal

icipal do

. OROAOG

` ` al Secretaria

retaria Mun

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municip

do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; Sec

Planejamento, Administração e Finanças; Gabinete do Prefeito; Secretaria Muiiicipal de Cultura;

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca e Secretaria

Municipal da juventude, Esporte e Lazer.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP.

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

0 - SRP EXCLUSIVO A MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, REGIDO

PELA LEI NA 10.520, DE 17 DE IULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI NA 8.666 DE

21/06/93 ALTERADA PELA LEI NP 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLACAO

COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO

MUNICIPAL N” 0401001/2013 E LEI 12.846/2013.

1.2. Para o cumprimento do disposto no inciso I art. 48 da Lei Complementar 147/14, a

administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente á participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate RS
il reais); [Redação dada pela Lei Complementar ng 147, e 7 de agosto de80.000,00 [oitenta m



*P-1» .._=. -ai-

fl?

LP CÚÊII5-

\1›_izf>**"*l
-i.

Ã.

z ii- GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ .A
¿ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

2014]

1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos da Lei

Complementar NP. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta licitação

exclusiva e gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é necessário, á época

do credenciamento, a apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela junta Coniercial da Sede da Licitante

e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte devidamente arquivada na junta Coinercial da Sede da Licitante, nos termos do

Art. 39 da Lei Complementar 123/06 e na Instriição Normativa nã' 10, de 05/12/2013 do

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO, CRITÉRIO DE RILGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES

2.1. O presente termo de referencia é oriundo das solicitações de despesas N”'20180628001 e

20180628002 [Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos

Humanos); NP 20180629004 [Secretaria Municipal da Saúde); NP 20180628003 [Secretaria

Municipal do Planejamento, Administração e Finanças; NE' 20180628004 [Secretaria Municipal

da juventude, Esporte e Lazer); NA 20180628005 [Secretaria Municipal da Cultura); NP

20180629001 e NP 20180629002 [Secretaria Municipal da Educação); NP 20180629003

[Gabinete do Prefeito] e N'-3 20180629005 [Secretaria Municipal do Turismo, Meio Ambiente,

Desenvolvimento Rural e Pesca.

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3. IUSTIFICATIVA PARA DIVISAO DE LOTES

2.3.1. Quanto á divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, Observando-se, inclusive as regras de mercado

para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária á disputa.

2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado O critério de julgamento por item geraria uni

número muito grande de vencedores para O atendimento de iiin mesmo Objeto, O que

dificultaria a coordenação das atividades, pois as secretarias solicitantes não contam com

servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado núiiiero de contratos. Desta

Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.
-. Ii
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2.3.3. No que dia respeito ao principio da Economicidade e em cont.rat.ar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública

e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de

negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela [Lote] do objeto licitado,

dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na

economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

LOTE I: EXCLUSIVO PARA ME E EPP

VALOR Memo

, VR. TOTAL
A UNITARIO
i . 4. --__-_--_---- _ _

FÃcloo Munlzírlco -
01 acondicionando em embalagem UND 3192 Rs 3,21 Rs 11.842,32

contendo 01 litro.

ÁGUA SANITARIA - cloro ativo,¡

para lavagens de pias, azulejos,'

f" 1

02 vidros e diversas superfícies, UND 11592 R$ 2,90 R$ 33.616,80 "
acondicionando em frasco plástico ,

I
lcontendo 01 litro. .

som cáusrlca - zada cáustica '
cristalizada em escamas,

03 i UND 150 « R$531 l Rsveõsoí desíncrustaste alcalino, embalagem ' '

com 350g.
l -+ - _ _ _ _ --_-- -__ _ - -_..

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 46.255,62

LOTE ll: EXCLUSIVO PARA ME E EPP

vA|.oR MÉDIO
| ,- _..

É

ITEM ESPECIFICAÇAO UND. 1 QTDE. VR.
: __ VR. TOTAL

' UNITARIO
_ z l -----I

U1 DESÍFETÀNTE LÍQUÍDÚ UND 11808 1 R$ 2,92 __ R 34_47g|36
|, _ __ _- ___ .

.E-
H

._ ___."
\
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,____

AROMATIZADO - acondicionando

em embalagem contendo O1 litro.

Í02 DESINFETANTE SANITÁRIO -
pedra sanitária, fragrância variadas. UND 6996 R$2,20 R$ 15.391,20

¡ ` ` ""§

VALOR TOTAL MEDIO R$ 49.870,56 I
___ _ _ _ ___- 1 _ _.

LOTE III: EXCLUSIVO PARA ME E EPP

1 ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR Msoio |

UND. QTDE. , VR. Í2 , . va. TOTAL z1 UNITÁRIO 4 '

U1

AROMATIZADOR DE AMBIENTE

EM AEROSOL - fragrâncias

diversas.
UND 863 R$0,48 ~ R$5.592,24 .

__ _ _ _ --í_i.¡.

02

INSETICIDA - multinseticida contra

insetos, inseticida spray de ação

tripla, que mata, desaloja e proteja

de 300 ml.

UND 240 j R$6,21 R$1.490,40

.O3
LIMPA VIDROS - acondicionado em

embalagem contendo 500 ml. UND 636 R$2,31 , R$1.469,16

,04

LUSTRA MOVEIS - lustra moveis

formulado ã base de cera natural

silicone, diminui aderência de

poeira e manchas, deixando sobre

os moveis uma fina camada

protetora. Embalagem: tubo c/

200ml, nas fragrâncias diversas,
marca do fabricante, data de

fabricação e prazo de validade

_ _ _ _ 1 _

I

UND 256 1 R$4,26 R$3.220,56 i

I

I05
LIMPADOR EM PASTA - para

limpeza em geral, acondicionado

em pote de 500g.
UND 920 Rs 3,15 Rs 2.268,00

.E

\

com
 1.

É
oti
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PASTA MULTIUSO - produtos para

impeza de armário de aço, sofá,

oveis de formicas, vidros, (grupom

coadjuvante, dispersantes,

al ` ` ` .vejantes, antioxidante]

' UND 180 Rs 6,50 Rs 1.120,00
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POLIDOR DE ALUMINIO LIQUIDO

- acondicionado em embalagem de

500 ml.
_ - _ l _

UND 3408 Rs 1,52 Rs 5.180,10

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 20.390,52

LOTE IV: EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM EsI=›EcII=IcAçÃo UND. j QTDE. VR. l
UNITÁRIO l

VALOR MÉDIO _l
VR. TOTAL

ÁLcooL Em GEL RACTERICIDA -
âlcool em gel para uso em

superfícies fixas, embalado em

frasco com tampa de rosca que não

permita vazamentos, acondicionado

em embalagem contendo 500g.

UNDj 2724 R$6,00 j Rs 16.344,00

ÁLCOOL ETÍLICO comum - 1
embalagem para frascos, com tapa

de rosca, embalagem de 01 litro.
I __ _ _ . | _ _ ___ ._

UND 24121 R$12,49 R$30.125,88
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ivALOR TOTAL MÉDIO É Rs 46.469,88

LOTE V EXCLUSIVO PARA ME E EPP

...r _

VALOR MÉDIO i
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ITEM ESPECIFICAÇAO UND. QTDE. VR

UNITÁRIO ' VR. TOTAL
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íhíi1 AVENTAI.. PARA COZINHA - IECÍEIO UND 210 Í R$ 26,6 R$ 5.604,90
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